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Ministério da Jus�ça e Segurança Pública

 

PORTARIA DISPF Nº 38, DE 01 DE SETEMBRO DE 2020

 

 

Dispõe sobre a
relação de
medicamentos
padronizados e
orientações para
sua prescrição e
dispensação nas
Penitenciárias
Federais do
Sistema
Penitenciário
Federal
do Departamento
Penitenciário
Nacional.

O DIRETOR DO SISTEMA PENITENCIÁRIO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 49, inciso V, do Regimento Interno do DEPEN, aprovado pela PORTARIA N.º 199, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2018, do
Excelen�ssimo Senhor Ministro de Estado da Segurança Pública.

CONSIDERANDO o disposto na LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990, que dispõe sobre as condições
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá
outras providências;

CONSIDERANDO o disposto na PORTARIA Nº 3.916, DE 30 DE OUTUBRO DE 1998, que aprova a Polí�ca
Nacional de Medicamentos;

CONSIDERANDO o disposto na LEI Nº 9.787, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1999, que altera a LEI Nº 6.360, DE 23
DE SETEMBRO DE 1976, que dispõe sobre a vigilância sanitária, estabelece o medicamento genérico, dispõe sobre a
u�lização de nomes genéricos em produtos farmacêu�cos e dá outras providências;

CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO ANVISA - RDC Nº 51, DE 15 DE AGOSTO DE 2007, que estabelece, no âmbito
do Sistema Único de Saúde (SUS), que as prescrições pelo profissional responsável, adotarão, obrigatoriamente, a
Denominação Comum Brasileira (DCB), ou na falta, a Denominação Comum Internacional (DCI);

CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 2.981, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2009 que aprova as normas de execução e
de financiamento da Assistência Farmacêu�ca na Atenção Básica;

CONSIDERANDO a PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2014, que Ins�tui a Polí�ca
Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP) no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS);

CONSIDERANDO o disposto na PORTARIA Nº 3.047, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019, que estabelece a
Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - Rename 2020 no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) por meio da
atualização do elenco de medicamentos e insumos da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - Rename 2018.

 

Boletim de Serviço em 01/09/2020

FreeText
REVOGADO
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RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a relação de medicamentos padronizados e orientações para sua prescrição e
dispensação nas Penitenciárias Federais do Sistema Penitenciário Federal do Departamento Penitenciário Nacional.

Art. 2º Adotar, para efeitos desta Portaria, as seguintes definições:

I - Classe Terapêu�ca: categoria que congrega medicamentos com propriedades e/ou efeitos terapêu�cos
semelhantes.

II - Denominação Comum Brasileira (DCB): denominação do fármaco ou princípio farmacologicamente a�vo
aprovada pelo órgão federal responsável pela Vigilância Sanitária.

II - Denominação Comum Internacional (DCI): denominação do fármaco ou princípio farmacologicamente
a�vo recomendada pela Organização Mundial de Saúde (OMS).

IV - Medicamento: produto farmacêu�co, tecnicamente ob�do ou elaborado, com finalidades profilá�cas,
cura�vas, palia�vas, de controle ou diagnós�ca.

V - Medicamento Padronizado: medicamento constante em lista previamente estabelecida.

VI - Medicamento Excepcional ou Componente Especializado: medicamento de alto custo, ou de
dispensação em caráter excepcional, u�lizados em doenças com tratamento mais complexo, cuja dispensação atende a
casos específicos.

VII - Prescrição de medicamentos ou receita: documento escrito contendo nome completo do paciente,
nome genérico das substâncias prescritas conforme relação padronizada nesta Portaria, forma farmacêu�ca do
medicamento, forma de administração de maneira clara, data, nome legível, assinatura e registro do profissional habilitado
e responsável pela prescrição.

Art. 3º As prescrições pelos profissionais habilitados adotarão, obrigatoriamente, a Denominação Comum
Brasileira (DCB), ou, na sua falta, a Denominação Comum Internacional (DCI).

Art. 4º O medicamento similar poderá ser dispensado quando prescrito pelo seu nome de marca ou pela
respec�va Denominação Comum Brasileira (DCB) ou, na sua falta, pela Denominação Comum Internacional (DCI)
correspondente.

Art. 5º A inclusão ou exclusão de qualquer fármaco desta Portaria deverão ser enviados à Coordenação-
Geral de Assistências nas Penitenciárias, por meio de processo fundamentado em legislações vigentes.

Art. 6º Determinar que as prescrições e aquisições de medicamentos no Sistema Penitenciário Federal
deverão observar a relação padronizada Anexos I e II desta Portaria.

Art. 7º Revogar a PORTARIA DISPF Nº 10, DE 17 DE MAIO DE 2018.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO STONA, Diretor(a) do Sistema Penitenciário Federal, em
01/09/2020, às 11:13, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o código verificador
12523539 e o código CRC 3BB6D954 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e
tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e Segurança Pública.

 

ANEXO I

RELAÇÃO DE MEDICAMENTOS PADRONIZADOS NO SISTEMA PENITENCIÁRIO FEDERAL

 

ANALGÉSICOS E ANTIPIRÉTICOS

ITEM DESCRIÇÃO DO MEDICAMENTO FORMA DE APRESENTAÇÃO
FARMACÊUTICA

QUANTIDADE ANUAL
MÁXIMA POR 
PENITENCIÁRIA

FEDERAL
1 Ácido Ace�lsalicílico 100 mg Comprimido 3.000
2 Dipirona Sódica 500 mg Comprimido 6.000

http://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://justica.gov.br/Acesso/sistema-eletronico-de-informacoes-sei
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3 Dipirona Sódica 500 mg/ml Solução oral. Frasco de 10 ml Frasco 500
4 Dipirona Sódica 500 mg/ml. Ampola 2 ml Ampola 400
5 Paracetamol 750 mg Comprimido 6.000
6 Paracetamol 200 mg/ml. Frasco de 15 ml Frasco 600

7 Mesilato de Diidroergotamina 1 mg + Paracetamol 450 mg + Cafeína 75
mg + Cloridrato de Metoclopramida 10 mg Comprimido 500

 

RELAXANTE MUSCULAR

ITEM DESCRIÇÃO DO MEDICAMENTO FORMA DE APRESENTAÇÃO
FARMACÊUTICA

QUANTIDADE ANUAL
MÁXIMA POR 

PENITENCIÁRIA FEDERAL
 8 Ciclobenzaprina 10 mg Comprimido 1.000

 9 Carisoprodol 125 mg + Cafeína 30 mg + Diclofenaco Sódico 50
mg + Paracetamol 300 mg Comprimido 1.000

 

ANTI-INFLAMATÓRIOS NÃO ESTERÓIDES

ITEM DESCRIÇÃO DO MEDICAMENTO FORMA DE APRESENTAÇÃO
FARMACÊUTICA

QUANTIDADE ANUAL
MÁXIMA POR 

PENITENCIÁRIA FEDERAL
10 Cetoprofeno 50 mg/ml. Ampola de 2 ml IM Ampola 300
11 Diclofenaco sódico 50 mg Drágeas 5.000

12 Diclofenaco sódico 75 mg/3 ml. Ampola 3
ml Ampola 500

13 Ibuprofeno 600 mg Comprimido 6.000
14 Meloxicam 15 mg comprimido 1.000
15 Nimesulida 100 mg Comprimido 6.000
16 Nimesulida 20 mg/g gel. Bisnaga com 40 g Bisnaga 800

 

ANTI-INFLAMATÓRIOS ESTERÓIDES

ITEM DESCRIÇÃO DO MEDICAMENTO FORMA DE APRESENTAÇÃO
FARMACÊUTICA

QUANTIDADE ANUAL
MÁXIMA POR 

PENITENCIÁRIA FEDERAL
17 Acetato de Dexametasona 0,1%. Bisnaga com 10 g Bisnaga 800

18 Acetato de Betametasona  3 mg/ml + Fosfato dissódico
de betametasona 3 mg/ml Ampola 150

19 Acetato de Triancinolona Orabase 1 mg/g. Bisnaga com 10 g. Bisnaga 150
20 Budesonida 50 mcg/dose. Spray Nasal Frasco 150

21 Dexametasona 1 mg/ml. Suspensão o�álmica. Frasco com 5
ml Frasco 100

22 Dexametasona 4 mg/ml Solução Injetável. Ampola de 2,5 ml Ampola 500
23 Succinato Sódico de Hidrocor�sona 100 mg. Pó liófilo Frasco-ampola 50
24 Prednisona 20 mg Comprimidos 1.500

25 Acetato de Prednisolona 10 mg/ml. Suspensão O�álmica
estéril com 5 ml Frasco 50

 

ANTI-HISTAMÍNICOS

ITEM DESCRIÇÃO DO MEDICAMENTO FORMA DE APRESENTAÇÃO
FARMACÊUTICA

QUANTIDADE ANUAL
MÁXIMA POR 

PENITENCIÁRIA FEDERAL
26 Cloridrato de Prometazina 25 mg Comprimido 10.000

27 Cloridrato de Prometazina 25 mg/ml. Solução injetável IM.
Ampola de 2 ml Ampola 200

28 Maleato de Dexclorfeniramina 2 mg Comprimido 2.000

29 Maleato de Dexclorfeniramina 10 mg/g. Creme
dermatológico. Bisnaga com 30 g Bisnaga 300
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30 Loratadina 10 mg Comprimido 2.000

 

ANTIBIÓTICOS

ITEM DESCRIÇÃO DO MEDICAMENTO FORMA DE APRESENTAÇÃO
FARMACÊUTICA

QUANTIDADE ANUAL
MÁXIMA POR 

PENITENCIÁRIA FEDERAL
31 Amoxicilina 500 mg Cápsulas 3.500
32 Amoxicilina 500 mg + Clavulanato de Potássio 125 mg Comprimido 3.000
33 Azitromicina 500 mg Comprimido 2.500
34 Cefalexina 500 mg Comprimido 3.000

35 Benzilpenicilina Benza�na 1.200.000 UI Frasco-ampola
Pó liofilizado 350

36 Clindamicina 300 mg Cápsula 1.500

37 Tobramicina 0,3 % + Dexametasona 0,1 %. Solução
o�álmica. Frasco com 5 ml Frasco 80

38 Ce�riaxona Sódica 1000 mg. Solução injetável Frasco-ampola 100
39 Ciprofloxacino Cloridrato 0,3%. Frasco 5 ml Frasco 50
40 Ciprofloxacino Cloridrato 500 mg Comprimido 2.500
41 Metronidazol 500 mg Comprimido 1.000

42 Neomicina 5 mg + Bacitracina zíncica 250 UI. Bisnaga com
10 g Bisnaga 500

43 Sulfametoxazol 400 mg + Trimetoprima 80 mg Comprimido 1.500

 

ANTIFÚNGICOS

ITEM DESCRIÇÃO DO MEDICAMENTO FORMA DE APRESENTAÇÃO
FARMACÊUTICA

QUANTIDADE ANUAL
MÁXIMA POR 

PENITENCIÁRIA FEDERAL
44 Cetoconazol 200 mg Comprimido 3.000

45 Nitrato de Miconazol 20 mg/g. Creme
Dermatológico. Bisnaga com 28 g Bisnaga 1.000

46 Cetoconazol Shampoo 2%. Frasco com 100 ml Frasco 1.500
47 Ciclopirox Olamina. Creme Dermatológico 10 mg/g Bisnaga 500
48 Fluconazol 150 mg Cápsulas 2.000
49 Itraconazol 100 mg Comprimido 2.000

 

ANTIPARASITÁRIOS

ITEM DESCRIÇÃO DO MEDICAMENTO FORMA DE APRESENTAÇÃO FARMACÊUTICA QUANTIDADE ANUAL MÁXIMA POR 
PENITENCIÁRIA FEDERAL

50 Albendazol 400 mg Comprimido mas�gável 1.200
51 Ivermec�na 6 mg Comprimido 1.000
52 Secnidazol 1000 mg Comprimido 600
53 Permetrina 5% loção Frasco 500

 

ANTI-HIPERTENSIVOS

ITEM DESCRIÇÃO DO MEDICAMENTO FORMA DE APRESENTAÇÃO
FARMACÊUTICA

QUANTIDADE ANUAL
MÁXIMA POR 

PENITENCIÁRIA FEDERAL
54 Atenolol 50 mg Comprimido 3.000
55 Captopril 25 mg Comprimido 5.000
56 Captopril 50 mg Comprimido 3.000
57 Cloridrato de propranolol 40 mg Comprimido 2.000
58 Digoxina 0,25 mg Comprimido 400
59 Espironolactona 50 mg Comprimido 500

60 Furosemida solução injetável 10 mg/ml. Ampola
com 2 ml Ampola 100
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61 Succinato de Metoprolol 50 mg Comprimido 600
62 Losartana potássica 50 mg Comprimido 20.000
63 Hidrocloro�azida de 25 mg Comprimido 6.000
64 Maleato de Enalapril 20 mg Comprimido 6.000
65 Nifedipino 20 mg Comprimido 700
66 Anlodipino 5 mg Comprimido 2.500
67 Anlodipino 10 mg Comprimido 1.000

 

  HIPOGLICEMIANTES ORAIS

ITEM DESCRIÇÃO DO MEDICAMENTO FORMA DE APRESENTAÇÃO FARMACÊUTICA QUANTIDADE ANUAL MÁXIMA POR 
PENITENCIÁRIA FEDERAL

68 Glibenclamida 5 mg Comprimido 4.000
69 Gliclazida 60 mg Comprimido 1.000
70 Me�ormina 500 mg Comprimido 2.000
71 Me�ormina 850 mg Comprimido 4.500

 

ANTIÁCIDOS

ITEM DESCRIÇÃO DO MEDICAMENTO FORMA DE APRESENTAÇÃO
FARMACÊUTICA

QUANTIDADE ANUAL
MÁXIMA POR 

PENITENCIÁRIA FEDERAL
72 Cloridrato de Rani�dina 150 mg Comprimido 3.000

73 Hidróxido de alumínio 200 mg + Hidróxido de magnésio 200
mg + Sime�cona 30 mg Comprimido mas�gável 400

74 Hidróxido de alumínio 60 mg/ml+ Hidróxido de magnésio 40
mg/ml Comprimido 800

75 Rani�dina Solução Injetável 25 mg/ml. Ampola com 2 ml/IV Ampola 150
76 Omeprazol 20 mg Cápsula 15.000

77 Omeprazol sódico 40 mg. Frasco ampola + ampola diluente 10
ml Frasco ampola 100

 

DIVERSOS

ITEM DESCRIÇÃO DO MEDICAMENTO
FORMA DE

APRESENTAÇÃO
FARMACÊUTICA

QUANTIDADE
ANUAL

MÁXIMA POR 
PENITENCIÁRIA

FEDERAL
 78 Aciclovir 200 mg Comprimido 2.000
79 Aciclovir 50 mg/g. Tubo com 10 g Tubo 800
80 Água para injeção. Ampola com 10 ml Ampola 2.000

81 Valerato de Betametasona 0,50 mg + Sulfato de Gentamicina 1 mg +
Tolna�ato 10 mg + Clioquinol 10 mg. Bisnaga com 20 g Bisnaga 400

82 Betais�na 8 mg Comprimido 2.500
83 Brometo de N-bu�lescopolamina 10 mg + Dipirona 250 mg Comprimido 2.000

84 Brometo de N-bu�lescopolamina 4 mg/ml + Dipirona 500 mg/ml. Ampola
com 5ml Ampola 200

85 Brometo de N-bu�lescopolamina 10 mg Drágea 2.000
86 Bromoprida 10 mg Cápsula 500
87 Brometo de ipratrópio 0,025%. Frasco com 20 ml Frasco 50

88 Cetoconazol 20 mg + Dipropionato de betametasona 0,5 mg + Sulfato de
neomicina 2,5 mg. Bisnaga com 30 g Bisnaga 300

89 Clorexidina 0,12%. Frasco com 250 ml Frasco 150

90 Cloreto de sódio 9 mg/ml + Cloreto de benzalcônio 0,1 mg/ml. Solução
nasal em frasco com 30 ml Frasco 200

91 Cloreto de Sódio 0,09% . Solução Injetável Estéril de 500 ml Bolsa/Frasco 200
92 Cloreto de Sódio 0,09% . Solução Injetável Estéril de 250 ml Bolsa/Frasco 200
93 Cloridrato de ambroxol 30 mg/5 ml. Frasco com 100 ml Frasco 300
94 Levodropropizina 6 mg/ml. Frasco com 120 ml Frasco 200



14/09/2020 SEI/MJ - 12523539 - Portaria

https://sei.mj.gov.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=14458831&id_orgao_publicacao=0 6/7

95 Cinarizina 75 mg Comprimido 800
96 Cloridrato de lidocaína 2% sem vasoconstritor. Frasco-ampola com 20 ml. Frasco-ampola 50
97 Cloridrato de lidocaína 2% com vasoconstritor. Frasco-ampola com 20 ml. Frasco-ampola 50
98 Cloridrato de lidocaína 2% gel. Bisnaga com 30 g Bisnaga 80
99 Cloridrato de metoclopramida 10 mg Comprimido 1.000

100 Cloridrato de metoclopramida 5 mg/ml Ampola 100
101 Complexo B vitaminas Comprimido 15.000
102 Sime�cona 40 mg Comprimido 500
103 Epinefrina 1 mg/ml. Ampola com 1 ml Ampola 50
104 Bromidrato de fenoterol 5 mg/ml. Frasco com 20 ml Frasco 50

105 Fluocinolona 0,250 mg +Neomicina 3,5 mg + Polimixina B 10.000 UI/ml +
Lidocaína 20 mg. Solução otológica. Frasco com 5 ml Frasco 100

106 Glicose 50%. Ampola de 10 ml Ampola 500
107 Glicose 5%. Solução Injetável Estéril 500 de ml Bolsa/Frasco 200

108 Sulfato de Neomicina 5 mg + Bacitracina zíncica 250 UI/g. Creme
dermatológico Tubo 350

109 Óleo mineral. Frasco de 100 ml. Uso interno e externo Frasco 800
110 Ringer com Lactato Solução Injetável de 500 ml. Bolsa/Frasco 100
111 Salbutamol 100 mcg/dose Spray. Frasco com 200 doses. Frasco 100
112 Salbutamol 0,4 mg/ml Solução oral. Frasco com 120 ml Frasco 50
113 Sinvasta�na 40 mg Comprimidos reves�dos 2.000
114 Sinvasta�na 20 mg Drágeas 2.000
115 Sulfadiazina de Prata 1% . Pote com 400 gramas Pote 10
116 Varfarina 5 mg Comprimido 500

117 Tamarindus indica 19,5 mg + Cassia fistula 19,5 mg + Coriandrum Sa�vum 9
mg + Glycyrrhiza Glabra 4 mg Cápsulas 1.200

118 Vaselina Salicilada 2%. Bisnaga com 30 gramas Bisnaga 30
119 Vitamina C 500 mg Comprimido 10.000
120 Bisacodil 5 mg Drágeas 2.000
121 Sais para reidratação oral. Pó para diluição em 1 litro/envelope. Envelope 4.000
122 Sulfato Ferroso 40 mg Drágeas 4.000
123 Complexo B solução injetável. Ampola de 2 ml Ampola 150
124 Vitamina C solução injetável 1 g/5 ml. Ampola de 5 ml Ampola 100
125 Ciprofibrato 100 mg Comprimido 1.500
126 Carmelose sódica 5 mg/ml solução o�álmica estéril. Frasco com 10 ml Frasco 1.000

127 Cloridrato de Cinchocaína 10 mg/g + Policresuleno 50 mg/grama + 10
aplicadores. Pomada retal. Bisnaga com 30 g Bisnaga 1.000

128 Domperidona 10 mg Comprimido 1.500

129 Fumarato de Formoterol di-hidratado 6 mcg + Budesonida 200 mcg. Com
inalador Frasco 50

130 Fumarato de Formoterol di-hidratado 6 mcg + Budosenida 200 mcg Cápsulas 400
131 Saccharomyces Boulardii - 17 liofilizado 100 mg Cápsula 600
132 Óleo de girassol com A.G.E. 100 ml Frasco 1.000
133 Isossorbida Mononitrato 20 mg Comprimido 1.000
134 Metotrexato de Sódio 2,5 mg Comprimido 500
135 Diosmina 450 mg + Hesperidina 50 mg Comprimido 7.000

136 Lidocaína 50 mg + 21 - Acetato de hidrocor�sona 2,5 mg + Subacetato de
alumínio 35 mg + Óxido de zinco 180 mg. Pomada retal Tubo 150

 

 

ANEXO II

RELAÇÃO DE MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL

PORTARIA ANVISA Nº 344, DE 12 DE MAIO DE 1998 

PSICOTRÓPICOS

ITEM DESCRIÇÃO DO MEDICAMENTO FORMA DE APRESENTAÇÃO
FARMACÊUTICA

QUANTIDADE ANUAL
MÁXIMA POR 

PENITENCIÁRIA FEDERAL
137 Ácido Valpróico 500 mg Comprimido 2.000
138 Ácido Valpróico 250 mg Cápsulas 2.000
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139 Alprazolam 2 mg Comprimido 3.500
140 Amitrip�lina 25 mg Comprimido 20.000
141 Amitrip�lina 75 mg Comprimido 5.000
142 Biperideno 2 mg Comprimido 1.500
143 Carbamazepina 200 mg Comprimido 6.000
144 Carbonato de Lí�o 300 mg Comprimido 6.000
145 Citalopram 20 mg Comprimido 5.000
146 Clomipramina cloridrato 25 mg Comprimido 4.000
147 Clonazepam 2 mg Comprimido 40.000
148 Clorpromazina 25 mg Comprimido 3.000
149 Clorpromazina 100 mg Comprimido 5.000
150 Clorpromazina 5 mg/ml. Ampola com 5 ml Ampola 100
151 Diazepam 5 mg/ml. Ampola com 2 ml Ampola 150
152 Diazepam 10 mg Comprimido 15.000
153 Diazepam 5 mg Comprimido 5.000
154 Fenitoína sódica 100 mg Comprimido 3.000
155 Fenobarbital sódico 100 mg Comprimido 3.000
156 Fluoxe�na 20 mg Comprimido 12.000
157 Haloperidol 5 mg Comprimido 2.000

158 Haloperidol decanoato 50 mg/ml. Ampola de 1
ml Ampola 200

159 Imipramina 25 mg Comprimido 3.000
160 Levomepromazina 100 mg Comprimido 3.000
161 Nortrip�lina 25 mg Comprimido 3.000
162 Sertralina 50 mg Comprimido 10.000
163 Paracetamol 500 mg+ Codeína 30 mg Comprimido 2.000
164 Risperidona 2 mg Comprimido 4.000
165 Paroxe�na 20 mg Comprimido 4.000
166 Que�apina 200 mg Comprimido 10.000
167 Que�apina 25 mg Comprimido 3.000
168 Cloridrato de Tramadol 50 mg Cápsulas 1.000
169 Cloridrato de Tramadol 50 mg/ml Ampola 250

 

 

 

Referência: Processo nº 08016.001689/2017-89 SEI nº 12523539


